
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia cEP - 46990-000
CNPJ í3.922.55/U0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

MODALIDADE: DISPENSA No 01 7 [2024PMSSD!

Data da Homologa çáo: 0410412024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção e instalação de
moveis sob medida para salas desta prefeitura e diversas recepções da
Secretaria Municipal de Saúde, com função de planejar e adequar as
necessidades dos seus funcionários e das suas rotinas de trabalho, atendendo
os interesses da Secretaria Municipal de Administração Geral e Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Souto Soares/BA, conforme termo de
Referência e Projeto Arquitetônico.

CONTRATADO: JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA, CNPJ no

44.930.858/0001-20, localizada na Rua Henrique Justiniano Dourado, no 56,

Coopirecê, lrecê/BA, CEP 44.900-000. Vencedora no valor de global de RS

43.100,00 (quarenta e três mil e cem reais).

Autuo a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO No 01712024PMSSDI, com os
documentos que o instituem.

Amaury Batista Junior
Agente de Contratação

DECRETO/GP No 667, de í9 de Abril de 2024.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55/t/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128 ffi

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇ ÃO oa DEMANDA. DFD

SECRETARIA

Setor Requisitante
(U n idade/Setor/Depto)

E-mail:

Telefone:

Servidor responsável
pela Demanda

{. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Administração Geral.

Administração Geral.

adm@soutosares.ba. gov. br

(75) 3339-2128

Eutácio Vieira Viana Filho

2. TDENTIFTGAÇÃO DA DEMANDA

2.í TIPO DO tTEttí

(x) sERVrÇo
( )MATERTAL

2.2 DESCHçÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELTMTNAR)

Aquisição de móveis planejados, com intuito de otimizar o espaço físico funcional nas salas desta
prefeitu ra, proporcionando cond içoes favoráveis de trabalho.

2.3 JUSTTFTCATIVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATEGICO, SE FOR O CASO
Os móveís feitos sob medida podem ser projetados com foco na organização, oferecendo soluções
específicas para armazenamento de documentos, equipamentos e materiais, o que contribui para a
manutenção da ordem e facilita o acesso aos Ítens necessários.

Cada sala ou departamento da prefeítura pode ter necessidades especíÍicas de mobiliário, como estações
de trabaÍho para computadores, áreas de reunião, espaço de armazenamento de arquivos, entre outros.
Móveís sob medida permitem adaptar cada peça às demandas particulares de cada ambiente, refletindo a
identidade da prefeitura e transmitindo uma imagem proÍissional e cuidadosa com o ambiente de trabalho.

Contudo, justifica-se tal aquisição, maximizando o uso do ambiente e demonstrando os benefícios tanto em
termos práticos quanto estéticos e Íinanceiros para a Prefeitura Municipal de Souto Soares.

2.4 DESGRTçÃO DA SOLUÇÃO E SUANTTDADES A SEREM ADQUTRTDAS EM
FUNÇÃO DO CONSUMO E UTTLTZAÇÃO PROVÁVE|S

ITEM DESCHÇÃO / ESPECTFTCAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT
TOTAL

CIUANT.
POR

SETOR

NOME DO
SETOR

1
MESA PARA REUNIÃO EM MDF ITÁLIA NOCE

coM TAMANHO 350 X 210 X 80 CM.
UND

1 1 PREFEITURA

2
MESA EM "1" EM MDF BRANCO TAMANHO
160 X 190 X 80 CM PARA SALA DE

UND
1 1 PREFEITURA



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128 ffi

ADMINI

2.5 GRAU DE PRTORTDADE DA AQU|SçÃO OU CONTRATAÇÃO

( ) AL.ro
(x) MED|O
( ) BArxo

2.6. PREVTSÂO DE DATA DESEJADA PARA AOUTSTçÃO OU CONTRATAçÃO

A previsão de início do fornecimento deverá ocorreÍ no dia 25 de março de 2024, tão logo as pesquisas de
preço estejam concluídas e a Unidade receba recursos orçamentários.

2.7. VINCULAçÃO OU DEPENDÊNCh com a contrataçáo de outro objeto para sua execução,
visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão realizados

Não se aplica

2.8. TNDTCAçÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A AQUTSTÇÃO/CONTRATAçÃO E O
PLANEJAMENTO ESTR.ATÉGICO DO SETOR ou ORGÃO, se o caso;

A contratação está de acordo com o PPA202112024, Planejamento Estratégico da Prefeitura Municipal de
Souto Soares.

3. TNDTCAçÃO DO MEMBRO DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁR|O
o RESPONSÁVEL PELA FTSCALIZAÇÃO

Gestor da Secretaria de Administração: Eutácio Vieira Viana Filho - Matrícula no 401

Fiscal da Secretaria de Administração: Mariana Varjão dos Anjos - Matrícula no 3395

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÕES
PCA

3
ARMÁRIO EM MDF BRANCO TAMANHO 1OO

x 200 cM PARA SALA DE ADMTN|STRAçÃO.
UND

'l 1 PREFEITURA

4
MESA EM MDF BRANCO TAMANHO 260 X

70 X 80 PARA SAI.A DE PATRMÔNIO.
UND

1 1 PREFEITURA

5
BALCÃO COM COLMEIA EM MDF BRANCO

TAMANHO 347 X 90 X 50 CM PARA SALA DE

PATRIMÔNIO.
UND

1 1 PREFEITURA

6
MESA EM MDF BRANCO TAMANHO 260 X

70 X 80 PARA SAI.A DO RH.
UND

1 1 PREFEITURA

7
BALCÃO COM COLMEIA EM MDF BRANCO

TAMANHO 347 X 90 X 50 CM PARA SALA DE

RH.

UND
1 1 PREFEITURA



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Eutacio Vieira Viana Filho
Matrícula no 401

Responsável pela Formalização do Planejamento

ffi
Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

Souto Soares, em 26 de fevereiro de 2024

Useradm
VIANA 1



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNIGIPAL DE SAUDE

ÀveniOa José Sampaio, 08 Centro - ean]1.C-!f - 46990'000

ôirÉJ rõ.sez.o25r0ô01áí- Telefax: (0xx75) 333e215o t 2128 ffi
DEMANDA. DFDDA

SECRETARIA

Setor Requisitante
(U n idade/Setor/DePto)

E-mail:

Telefone:

Servidor resPonsável
pela Demanda

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Fundo MuniciPal de Saúde'

Hospital MunicipalJonival Lucas e PSF Dioclides Pereira'

secsaudeba@hotmail. com

(75) 3339-2128

Vagno Sousa de Oliveira

2. IDENTIFICAçÃo DA DEMANDA

2.í TIPO DO ITEM

(x) sERVIÇo
( ) MATERIAL

2.2 DEScruÇÃo SU6INTA Do oBJETo (SoLUÇÃo pneulglNAR)

Aquisiçáo de dois balcÕes para recepção do Hospital Municipal Jonival Lucas e PSF Dioclides Pereira,

visando methorar a quatidade do atendimenio, piãóãróionando condiçÕes mais favoráveis de trabalho'

tcóúõlDÉnÀr.róo ô pr-nr.reJAMENro ESTRATÉGICo, sE FOR o cAso
.Permitindo 

um fluxo de recep@o mais eficiente e organiza!9, u.m balcáo de pe-rlorylizado pode contribuir

para transmitir uma imãgàÉ profissionat ãã 
-uoãpit"l 

Municipal e do PSF Dioclides, refletindo o

compromisso oa instituiçaãcoÀ ã quariaade do atendímento e o bem-estar dos pacientes'

rnctuindo áreas designadas para triagem, registro de pa.cientes, distribuiçâo de documentos e orientação

aos visitantes. com o investimento pode-se-g'arantir a utilização,de materiais duráveis e de alta qualidade'

reduzindo a necessidaàã ãã rrnrtenção fre{uente e prolongando a vida útil do mobiliário'

Esses pontos destacam a imPortância de um balcão sob medida Para proporcionar uma melhor recePção'

enfatizando os benefícios tanto Para os pacientes quanto Para a eficiência da instituiçáo

2
ASEREM ADQUIRIDAS EM

F
NOME DO

SETOR

SUANT
POR

QUANT.
TOTAL

UNIDADE
DE

i,IEDIDA
ITEM DESGR|ÇÃO / ESPECIFICAÇÃO

PSF
DIOCLIDES

11

UNDPSF DIOCLIDES (LOTEAMENTO F

MDF MADEIRADO, TAMANHO (442 X 110 X

COM GAVETAS PARA RECEPÇÃO

úvta;. rut

HOSPITAL11UND2 GAVETAS PARABALCÃO

DOGUMET§TO DE FORMALIZA

operacional

1



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 10.367.025/000í€í- Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

.-6-.

ffi
DO HOSPITAT MUNICIPAL JONIVAL LUCAS

EM MDF CTNZA CRONOS. TAMANHO (380 X
230 X 115

2.5 GRAU DE PRTORTDADE DA AQUTSTçÃO OU CONTRATAÇÃO

( ) ALJo
(x) MED|O
( )BArxo
2.6. PREVTSÃO DE DATA DESEJADA PARA AQU|SIÇÃO OU CONTRATAçÃO

A previsão de início do fornecimento deverá ocorrer no dia 15 de março de2024, tão logo as pesquisas de
preço estejam concluídas e a Unidade receba recursos orçamentários.

2.7. VINCULAçÃO OU DEPENDÊNCh com a contratação de outro objeto para sua execuçâo,
visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serâo realizados

Não se aplica

2.8. INDICAçÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A AQUTSTÇÃO/CONTRATAÇÃO E O
PLANEJAMÉNTO ESTRATÉGICO DO SETOR ou ÓNGÃO, se o caso;

A contrataçáo está de acordo com o PPA 2021t2024, Planejamento Estratégico da Prefeitura Municipal de
Souto Soares.

3. tNDtCAçAg DO MEMBRO DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRO
o RESPONSÁVEL PELA FTSCALTZAçÃO

Gestor do Fundo Municipal de Saúde: Vagno Sousa de Oliveira - Matrícula no 1132

Fiscal do Fundo Municipal de Saúde: Ângela Lelis de Oliveira Barreto - Matrícula no 581

4. RESPONSÁVEL PELO FORMULARTO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

Souto Soares, em 20 de fevereiro de 2024

Oliveira
M o 1132

Responsável pela F lizaçào do Planejamento



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DESPACHO

DE: SEGRETARIA DE ADMTNTSTRAçÃO

A/C: SETOR DE COMPRAS

Despacho ao Setor de Compras que realize pesquisa de preços paru
Contratação de empresa especializada na confecção e instalação de móveis sob
medida para salas desta prefeitura e diversas recepçÕes da Secretaria Municipal
de Saúde, com função de planejar e adequar as necessidades dos seus
funcionários e das suas rotinas de trabalho, atendendo os interesses da
Secretaria Municipalde Administração Gerale Secretaria Municipalde Saúde do
Município de Souto Soares/BA, conforme termo de Referência e Projeto
Arquitetônico. O Documento de Formalização de Demanda, na qualestá descrito
o objeto, justificativa, descrição e quantitativo dos produtos está em anexo, no
caso de dúvidas entre em contato com a Secretaria Demandante, para eventuais
esclarecimentos. Certo de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Souto Soares/BA,28 de Fevereiro de2024.

Eutácio Vieira Viana Filho

Sec. Municipal de Administração

Useradm
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.5541000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128 ffi

MAPA COMPARATTVO DE PREÇOS

í.0 DESCRçÃO DO OBJETO

Trata-se de solicitação de cotação de preços para aquisiçâo de balcÕes sob medida para recepção do
Hospital Municipal Jonival Lucas, PSF Dioclides Pereira dos Santos e móveis sob medida para salas da
prefeitura municipal de Souto Soares, conforme interesse do fundo municipal de saúde e secretaria
municipal de administração geral.

2.0 BASE LEGAL DA PESQUISA

CertiÍico que a pesquisa de preços foi realizada conforme a lnstrução Normativa SEGES/ME No 65, de 07
de julho de 2021 e Decreto Municipal 59612024, de 29 de janeiro de 2024, que dispoe sobre o procedimento
administrativo para a realizafio de pesquísa de preços para a aquísição de bens e contratação de serviços
em geral, no âmbito da Administração Pública Autárquica e Fundacional.
E de acordo com 3o dessa lN, seguem informações mínimas necessárias que devem integrar o processo.

3.0 TNTRODUçÃO

Para fins de determinaçâo do preço estimado foi dado prioridade ao parâmetro do inciso I do art. 5o da
referida norma, levando em consideração as condições semelhantes às solicitadas neste procedimento,
eliminando da média de preços as propostas que pudessem ocasionar distorções nos preços.

4.0. CARACTERTZAÇÃO OnS FONTE CONSULTADAS

Conforme orçamentos anexados, as fontes consultadas foram experientes empresas do ramo: JKL
MÓVEIS PLANEJADOS - CNPJ: 44.930.858/0001.2O, WM MARCENARIA - CNPJ: 50.813.662/000í-59,
MARCENARIA SEMPRE VIVA - CNPJ: 51.734.02910001-38. Uma vez que, não foi encontrado nenhuma
referência de preço em mídía especialízada ou em sítios eletrônicos para determínados servÍços, por se
tratar de confecções especificamente personalizadas.

5.0. DFSCRTçÃO E QUANTTDADES COM PREÇOS COLETADOS E MEMORTA MÉDn
DE CACULO DO VALOR ESTIMADO

ITEM DESCR!çÃO / ESPECTFTCAÇÃO QUANT UND
VL. UNT.
MÉDlo VL. TOTAL

1
MESA PARA REUNIÃO EM MDF TÁLIA NOCE

coM TAMANHO 350 X 210 X 80 CM.
UND 1 Rs 6.OL6,67 Rs 6.OL6,67

2
MESA EM ,.1, EM MDF BRANCO TAMANHO
160 X 190 X 80 CM PARA SALA DE

eourrursrnncÃo.
UND L Rs t.733,33 Rs t.733,33

3
ARMÁRIO EM MDF BRANCO TAMANHO 1OO

X 2OO CM PARA SALA DE ADMINISTRAçÃO.
UND 7 Rs L.733,33 Rs L.733,33

4
MESA EM MDF BRANCO TAMANHO 260 X

70 X 80 PARA SALA DE PATRMÔNIO.
UND 1 Rs L.7t6,67 Rs 1.7L6,67

5
BALCÃO COM COLMEIA EM MDF BRANCO

TAMANHO 347 X 90 X 50 CM PARA SALA DE

PATRIMÔN10.
UND 1 Rs s.333,33 Rs s.333,33



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Gentro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128 ffi

UND 1

6.0 IíÉTODO ESTÁTrcO APLTGADO PARA DEF|N|çÃO DO VALOR ESTTMADO

Foi considerada a tendência central do conjunto de amcstra de preços, pcÍtantc o rnétodc aptlcado foi a
mediana, conforme autorizada a lnstrução Normativa no 65 de 0710712021- SEGES.

7.0. TDENTTFTCAçÃO DO RESPONSÁVEL PELA PESQU|SA

A pesquisa de preços foi desenvolvida pelo servidor responsável pelo Setor de Compras, Mateus Patrício
dos Anjos, Matrícula No 2754.

8.0. coNcLUSÃO

Diante do exposto, encaminho à Secretaría SoÍícítante a cotação de preços realizada.

Submeto o presente Formulário para avaliaçáo e providências e o encaminho à Secretaria solicitante.

Souto Soares, em í 1 de Março 2024.

cio dos Anjos
Matrícula no 2754

Responsável pela Formalizaçáo da Pesquisa de Preços

MESA EM MDF BRANCO TAMANHO 260 X

70 X 80 PARA SALA DO RH.
Rs L.7t6,67 Rs !.7L6,67

43

['r

6

7
BALCÃO COM COLMEIA EM MDF BRANCO

TAMANHO 347 X 90 X 50 CM PARA SALA DE

RH.

UND 1 RS 5.466,67 R5 5.465,67

8

BALCÃO COM GAVETAS PARA RECEPÇÃO

PSF DTOCLTDES (LOTEAMENTO FúVrA). EM

MDF MADETRADO, TAMANHO {442 X 110 X

70).

UND 7 Rs 7.500,q) Rs 7.500,00

9

BAICÃO COM GAVETAS PARA BECEPçÃO

DO HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL TUCAS

EM MDF CINZA CRONOS, T.A|úANHO (380 X

230 X 115).

UND L Rs 12.666,67 Rs 12.666,67



Sua melhor opção em
moves planejados

NOTA

x oRçAMENTO

PEDIDO

VENDA

VALOR

TOTAL

5.800,00

1.700,00

1.700,00

5.300,00

1.650,00

5.300,00

7.500,00

12.500,00

1.650,00

)
v

End: Rua Henrique Justiniano Dourado no 56- Baino Coopirecê - lrecê -Ba CEP.44.900-000
cNPJ:44.93O-458-OO01/2O Contato:(74)99964-9535 Org. Bernardo

NOME: Município de Souto Soares

ENDEREÇO Avenida José Sampaio, Centro Ne: 08

CIDADE Souto Soares ESTADO BA

cNPJ/CPF L3.922.55410001-98 RG

TELEFONE: 7533392150 DATA osl03l2024 VENCIMENTO:

ITEM DESCRTçÃO QUANT
VALOR UNTTÁRIO

(Rs)

01
Mesa p/ reuníão em MDF ltália Noce com

tamanho 350 x 210 É0 0L 5.800,00

02
Mesa em L em MDF branco tamanho 150 x

190 x 80 p/sala de administração
01 1.700,00

03
Armário em MDF branco tamanho 100 x 200

p/sala de administração
01 1.700,00

04
Balcão com colmeia em MDF branco Tamanho

347 x9O x 50 para sala do Patrimônio
01 5.300,00

05
Mesa em MDF branco tamanho 260 x 70 x 80

para sala do RH
01 1.650,00

06
Balcão com colmeia em MDF branco tamanho

347 x9O x 50 para sala do RH
01 5.300,00

07
Balcão para recepção P.S.F com gavetas Tam:

( 4.42X1.10X70) em M.D.F madeirado
01 7.500,00

08

Balcão para reçepção para hospítal munícipal
com gavetas Tam:(3.80X2.30X1,15) em mdf

cinza cronos
0L 12,500,00

09
Mesa em M.D.F branco tamanho (260X70X80

para sala do patrimônio 01 1.650,00

VENDEDOR
José Bernardo de Souza

DESCONTO
(Rs)

CLIENTE TOTAL:
43.100,00

EI tUr
:- ',.^*Ii
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corAçÃo DE PREçOS

SOIICITANTE: Prefeitura Municipal de Souto Soares CNPJ: 46.167.018/0001-38 DATA: OtlOgl2O24

SERV|ÇOS DE MARCENARTA MÓVE|S PTANEJADOS TELEFONE: 75 3339-2150

FORNECEDOR: WM Marcenaria cNPJ: s0.813.662/@01-s9

CONTATO: Magno Souza Rodrigues
TELEFONE (7s) 992s7-0660
(7s) 99173-s9s3

PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS

ITEM

1

2

3

4

5

6

7

8

I

DESCRTçÃO

mesa para reunião em mdf itália noce com
tamanho 350 x 210 x 80 cm.
mesa em "1" em mdf branco tamanho 160 x 190 x

80 cm para sala de administração.
armário em mdf branco tamanho 100 x 200 cm
para sala de adminístração.

mesa em mdf branco tamanho 260 x7O x 80 para

sala do patrimônio.
balcão com colmeia em mdf branco tamanho 347
x 90 x 50 cm para sala de patrimônio.

mesa em mdf branco tamanho 260 x7O x 80 para

sala do rh.

balcão com colmeia em mdf branco tamanho 347
x 90 x 50 cm para sala de rh.

balcão em mdf madeirado com gavetas para o psf
dioclides (loteamento flávia).
balcão para recepção em mdf cinza para o
hospítal municipal joníval lucas.

UND. DE

MEDIDA
UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

VALOR

UNtTÁRtO
Rs 6.250,00

VALOR

TOTAL
Rs 6.250,00

QNT

\

L

L

L

L

I

L

L

L

RS

RS

RS

RS

Rs

Rs

RS

Rs 13.000,00

1.700,00 Rs 1.700,00

1.700,00 Rs 1.700,00

1.800,00 Rs 1.800,00

5.500,00 Rs 5.500,00

1.800,00 1.800,00

5.600,00 5.600,00

7.500,00 7.500,00

13.000,00

RS

RS

RS

RS

Rs 44.850,00

ESTE VALOR INCLUI TODOS OS CUSTOS DA EXECUÇÃO »R PROPOSTA

CNPJ: s0.813.66210001-59



Orçamento via whatsApp (075) I9257-8096 PC MANOEL TEIXEIRA TEITE

ITALO TIAGO DOS ANJOS CNPJ: 51.734.02910001-38 SOUTO SOARES - BA

r'rú:V,Et"S'; -tÚ s1t c o_s

pRoPosrA DE PREÇO À pnsFrtTURA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES
CNPI 13.9».554.0001-98 AV.IOSE SAMPAIO, No 08

CENTRO SOUTO SOARES - BA CEP 46.990-000 FONE 75 3339-2128/21,50

ITEM DESCRTçÃO
UND. DE

MEDIDA
QUANT VALOR

UN|TÁRIO

VALOR

TOTAT

1
MESA pARA nrunrÃo EM MDF rrÁlrR ruocr covt
TAMANHO 350 X 210 X 80 CM. UNlDADE

1 Rs 6.000,00 Rs 6.000,00

2
MESA EM .'1.' EM MDF BRANCO TAMANHO 160 X 190 X

80 cM PARA sALA DE aourrursrnnçÃo. UNIDADE
t ns 1.800,00 Rs 1.800,00

3
nRprÁRro EM MDF BRANCo TAMANHo 1oo x 200 cM
PARA sALA DE ADMtNtsrneÇÃo. UNIDADE

L Rs 1.800,00 ns 1.800,00

4
MESA EM MDF BRANCO TAMANHO 25OX7O X 80 PARA

sALA Do pRrRruôuo. UNIDADE
L R5 1.700,00 ns 1.700,00

5
ealcÃo coM CoLMEIA EM MDF BRANCo TAMANHO

347 x90 x 50 cM pARA sALA ot perRtvôtlto. UNÍDADE
1 ns 5.2oo,oo Rs 5.200,00

o
MESA EM MDF BRANCO TAMANHO 26OX7O X 80 PARA

SALA DO RH. UNIDADE
L Rs 1.700,00 R5 1.700,00

7
gRLcÃo coM coLMEIA EM MDF BRANco TAMANHo
347 X 90 X 50 CM PARA SALA DE RH. UNIDADE

1 ns 5.500,00 Rs 5.500,00

I ealcÃo EM MDF MADETRADo coM GAVETAS pARA o
psF DrocLrDES (LorEAMENro rúvrn1. UNIDADE

! ns 7.500,00 Rs 7.500,00

9
aeLcÃo eARA RECEpÇÃo Eru MDF crNzA nARA o
HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL LUCAS. UNIDADE

1 ns 12.500,00 n5 12.500,00

TOTAI: Rs 43.700,00

DATA: O4|O3/2O24

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 43.7OO,OO (QUARENTA E TRÊS Mtt E SETECENTOS REAIS)

VALIDADE DA PROPOSTA:80 DIAS

Il*un *"rrnn rlm "ttlí[m.
sthr+.ozgtoooí -38
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i ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DESPACHO

Tendo em vista a solicitação para contratação de empresa especializada na confecção

e instalação de moveis sob medida para salas desta prefeitura e diversas recepções da

Secretaria Municipal de Saúde, com função de planejar e adequar as necessidades dos

seus funcionários e das suas rotinas de trabalho, atendendo os interesses da Secretaria

Municipal de Administração Geral e Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Souto Soares/BA, conforme termo de Referência e Projeto Arquitetônico, encaminho ao

setor de Licitações para demais providências administrativas. Reitero a necessidade da

regularidade do procedimento, razáo pela qual determino:

1. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a

existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações

da referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária

correspondente;

2. À Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo

administrativo, para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados,

apontando, ainda, eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em

conformidade legal, que se manifeste sobre oS passos posteriores;

Apos, retornem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, 13 de Março de 2024

Eutácio Vieira Viana Filho

Sec. Municipal de Administração

1i;, lir, lil,lrlr lli'1:r1;r

Useradm
VIANA 2



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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Souto Soares/Bahia, í4 de Março de 2024.

!lmo. Senhor

EUTACIO VIEIRA VIANA FILHO

MD. Secretário Municipal de Administração

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que

existe dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor global estimado de R$

43.883,34 (Quarenta e três mil, oitocentos e oitenta e três reais e trinta e quatro

centavos), sendo que a despesa decorrente da presente solicitação será custeada pela

seguinte Unidade Orçamentária vigente:

UNTDADE ORçAMENtÁnn: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administração
Geral.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutençáo e Desenvolvimento das Ações da Sec. de

Administração Geral
ELEMENTO DE DESPESA:4490.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente

FONTE: 1500

UNTDADE ORçAMENtÁRtR: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE 2084 - Manutenção das Ações da Atenção Hospitalar e
Ambulatorial/ Media e Alta Complexidade.
ELEMENTO DE DESPESA:4490.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente

FONTE: 1500

UNIDADE ORçAMENtÁnte: 02.05.02- Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE:2084 - Manutenção das Ações da Atenção Básica.

ELEMENTO DE DESPESA:4490.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente

FONTE: í 500

J uza santos
Departamento de Contabilidade

,,', rlli ;llIl ,:, irjr,,'
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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PARECER JURÍDICO

Solicitante: Prefeito Municipal de Souto Soares

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico para contratação direta nos termos da Lei

Federal no 14. t331202L.

NOVA LEr DE LTCTTAçÕES E CONTRATOS
ADMTNTSTRATTVOS. CONTRATAçÃO
DIRETA. DISPENSA DE LICITAçAO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, lI,, DA LEr
No. 14.133/2íJ21. VALOR TNFERTOR AOS
LIMITES LEGAIS.
- É aispensável a realização de licitação na
forma do art. 75,I1, da Lei no. 14.133, de 10

de abril de 202L, e demais normas
aplicáveis.
- Tendo a contratação atendido aos
requisitos de validade e aos preços regulares
de mercado, é possível sua celebração na
forma apresentada.

RElÁTÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de

contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento 72, inciso II da Lei

Federal no 14. L33/2O2L- Nova Lei de Licitações, na qual tem por objeto a contratação

de empresa especializada na confecção e instalação de móveis sob medida para salas

desta prefeitura e diversas recepções da Secretaria Municipal de Saúde, com função

de planejar e adequar as necessidades dos seus funcionários e das suas rotinas de

trabalho, atendendo os interesses da Secretaria Municipal de Administração Geral e

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Souto Soares/BA, conforme termo de

Referência e Projeto Arquitetônico. É o relatório. Passo ao parecer.

Fundamentação:

preambularmente, é importante destacar que a presente dispensa de licitação será

nos termos da Lei no 14. L33l2L. A submissão das dispensas de licitações, na Lei

t4.t3312021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1o, inciso I e II

c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo

licitatório seguirá para o orgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle
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prévio de legalidade mediante análise iurídica da

contratação.

§10 - Na elaboração do parecer iurídico, o órgão de

assessoramento iurídico da Administração deverá :

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios

objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples

e compreensível e de forma clara e objetiva, com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica. "

"Art. 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o

casot que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no

que tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por

fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei no L4.t3312O21.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de

licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública:

Xru - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e

atienações serão contratados mediante processo

de ticitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

l;11 lr,, .ii,'i," ;i;l llti,i:
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indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de prévia

licitação produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem

possível à Rdministração Pública, com observância dos princípios, como isonomia e

impessoalidade.

Todavia, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, limita sua presunção,

permitindo a contratação direta sem a realização de certame nas hipóteses

ressalvadas na legislação. Desse modo, a contratação direta não representa

desobed iência aos pri ncípios constituciona is.

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se presentes e

respaldados pela legislação pertinente, nos artigos 72 e seus incisos, da lei

u:13.3/21.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos

Municípios por força do disposto no aftigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações.

por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos

pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão. Destaca-se,

ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda e termo

de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracterizar o objeto requisitado. Consta, ainda, estimativa da

despesa, mediante pesquisa direta, através de solicitação formal de cotação e

justificativa pela não utilização de pesquisa de preço em bancos de dados públicos.

Outrossim, na contratação com fundamento na dispensa do artigo 75, inciso II, da

Lei Federal n. 14.L33/2021, também deverão ser observadas as exigências do art.

72 do mesmo diPloma normativo.

Segundo o artigo 72 da Lei Federal na 14.L3312O2L, "0 processo de contratação

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá

ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for
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o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou proieto

executivo;

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada

na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de Preço;

Wfi - autorização da autoridade competente

Desse modo, é necessário constar nos autos todos os documentos acima descritos

também no processo de contratação direta por inexigibilidade. Conforme decorre do

artigo 72 e incisos da Lei Federal no 14't3312O2L.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do art.92

da Lei 14.L3312021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das cláusulas

elencadas neste dispositivo legal. Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado

ao instrumento convocatório entende-se que os requisitos mínimos do aft. 92 da Lei

licitações foram atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como

a observância das minúcias necessárias a adequada prestação do serviço, conforme

demanda da administração pública, dentro das especificações contidas no edital.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da licitação, até

o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não

havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na

legislação atinente.

Ante o exposto, nos termos do aft. 53, caput e §4o, da Lei no 14.13312O2L, esta

qi. rrrr iLl i ,r rl,r i';;1,;
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Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta,

por meio de Dispensa, fundamentada no art. 75, Il, da Lei no' 14.t33/202L,

opinando, assim, pelo regular

Salvo melhor Ju

p I u to do feito.

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358
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TERMO DE AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO PARA
coNTRATAçÃO

lmo. Sr.

Amaury Alves Batista Junior

Setor de Licitações

REFERÊNGIA: Confecção e lnstalaçáo de Moveis Sob Medida.

Nos termos da Lei no 14.133121, AUTORIZO A ABERTURA DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO, na qualtem por objeto a contratação de empresa especializada na
confecção e instalação de móveis sob medida para salas desta prefeitura e diversas
recepções da Secretaria Municipal de Saúde, com função de planejar e adequar as
necessidades dos seus funcionários e das suas rotinas de trabalho, atendendo os
interesses da Secretaria Municipal de Administração Geral e Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Souto Soares/BA, conforme termo de Referência e Projeto
Arquitetônico, de acordo com o ar1.75, inciso ll, e encaminho ao Setor de Licitações
para que adote as demais providências administrativas

Souto Soares, Estado da Bahia, 25 de Março de 2024

André Luiz Sampa o Cardoso
Prefeito Municipal

,r,t .,,1.. ,, ,
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ESTADO DA BAH]-A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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AVISO DE DISPENS A n' 0l712024PMSSDI - COM BASE NO ART. N' 75' INCISO Il da Lel

14.13312021e DECRETO DE N" 32712022, de 03 de agosto de 2022.

A Prefeitura Municipal de Souto Soares, em conformidade com Art. 75, inciso II - da Lei Federal n.o

14.13312021, toma público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a

contralação de empresa especializada na confecção e instalação de móveis sob medida para salas desta

prefeitura e diversas recepções da Secretaria Municipal de Saúde, com função de planejar e adequar as

necessidades dos seus funcionários e das suas rotinas de trabalho, atendendo os interesses da Secretaria

Municipal de Administração Geral e Secretaria Municipal de Saúde do Município de Souto Soares/BA,

com valor globat de RS 43.883,34 (Quarenta e três mil, oitocentos e oitenta e três reais e trinta e quatro

centavos), podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias

úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.

DATA E HORJ{RIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E

DOCUMENTaÇÃO: DIr'.O2tO4l2O24, AS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARÂ ENVIO DAS PROPO§TAS E DOCTMENTIÇÃO:
licitacaocpl@soutosoares.ba. gov.br

OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL, SITUADA NA
AVEMDA JOSÉ SAMPAIO, N'08, PRÉDIO, CENTRO, SOUTO SOARES.BA, ATÉ ÀS I7H:OO

DO DIA 02t04t2024.

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Ofrcial do Municlpio
https://n,rprv.soutosoares.ba.gov.br/ ou através do licitacaocplírjisoutosoarcs.ba.gov.br

Ouhas informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José Sampaio, n" 08, Prédio,

Cenrro, Souto Soares/BA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 as I 2h:00 de segunda a sexta feira.

Souto Soares/Ba,26 de Março de 2024

Amaury Alves Batista Junior

Agente de Conratâção

Meira Viana l0 |

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
27EDE 1 90D7F0BA5F7F4Cg84CD543DzÍ1 I
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

DISPENSA DE VALOR NO 017/2O24PMSSDI COM BASE NO ART. NO 75, INCISO II dA LEi 14.1331202'I E

DECRETo DEN" 32712022, de 03 de Agosto de 2022.

pnEÂrúeuuo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES . ESTADO DA BAHIA, PCSSOA JUTíd|CA dC D EitO

público, situado na Av. José Pereira Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Bahia, por intermédio do Setor de

Licitações, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de lulgamento MENOR PREÇO

GLOBAL, nos termos Artigo No 75, inciso ll da Lei 14.13312021, e as exigências estabelecidas neste Edital'

conforme os critórios e procedimentos a seguir deÍinidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas

as datas e horários discriminados a seguir:

DATA E xonÁnto LlMtrES pARA ApRESeNraçÃo DA PRoPosrAs E DOCUMENTAçÃo: otn

o2to4t2o24,Às zs:sg ns lnonÁnto or anRs[ttR-or1
ENDEREçO elernÔNtCO PARA ENVIO OA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇAO:

licitacaocol@soutosoaÍes.com. ba.aov.br

OT, PODERÁO SEN EHTNEOUES PRESENCTALMENTE NA SALÂ DA CPL, STTUADA NA AVENIDA

losÉ saupato, No 08, pnÉoto, cENTRo, souro SoARESTBA, arÉ Às 17H:00 Do DIA 0210412024.

1 - OBJETO

Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada na conÍecção e

instalação de móveis sob medida para salas desta prefeitura e diversas recepções da Secretaria Municipal

de Saúde, com Íunçáo de planejar e adequar as necessidades dos seus funcionários e das suas rotinas de

trabalho, atendendo os interesses da Secretaria Municipal de Administração Geral e Secretaria Municipal de

Saúde do Município de Souto Soares/BA.

2 . DA JUSTIFICATIVA:

A aquisição visa mobiliar diversos espaços da Administração, bem como-do.Fundo Municipal de Saúde' se

utilizandó de armários proàúzioos "- râd"ir" do tipo MDF, o chamado Mobiliário Planejado, desenvolvidos

sob medida para cada local necessário.
2.2 Os ambientes possuem especiÍicidades de medidas individualizadas, em consonância com o

levantamento de piojetos e layout dos reÍeridos locais públicos. Há a necessidade

de organização de muitos espaços físicos, como móveis para salas, recepção e outros

ambientes fabricados em madeira (MDF).

,.â-óô; a expansão das insialações, reforma de ediÍicaçóes e reestruturaçáo dos bens imóveis da lnstituiçao

ie faz necessária a confecção dã mobiliários para atender na plenitude o desenvolvimento das atividades.

Z.+ O quantitativo foi elaboiado de acordo com as solicitações de cada setor de cada unidade, com base em

suas necessidades.
2.5 Dada a necessidade de contratação de atendimento aos ambientes internos ser estabelecida para a

úptãntaÉo de móveis (armários, claviculários, etc.) para atendimento da demanda da instituição' observou-

iã-qr"'os móveis deveriam ser fabricados sob medida aos ambientes e instalações definidos pela

Ããm-inistraçao, visto a existência dos ambientes já estabelecidos na instituição, necessitando-se apenas de

"qripáià 
rà, espaço interno. Assim, a Íinalidade é de que os móveis intemos sejam instalados de modo

ãjãóráOo em vãos'previamente estabelecidos, como parte inferior de bancadas e pias. Dessa Íorma, a

ããntiataçao mais ad'equada desse serviço versa sobre a execuçáo de móveis planelados, ou.seja, sob

medida, com vistas a minimizar ou até mesmo eliminar o risco de aquisição de móveis com dimensões

preesta'belecidas que eventualmente não se encaixem peíeitamente nos espaços previamente

3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Çentro Soare*BqVieira Viana

.br

Esle documento Íoi assinado digitalmente por SE!{§f Exp€rian
27EDE 1 90D7F0BA5F7F4C984CD543D41 8
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000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de Licitagôes no. 14.13312021 ,

art. 75, ll.

4 - DAS CONOIçÔES DE PARTICIPAçÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

4.1 poderão participar desta contratagão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas

as exigôncias deste termo e seus anêxos, lncluslve quanto à documentação.

4.2 Não poderão partlclpar da presente dlspensa' as emPresas quê:

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública, na forma do Artigo 87 - inciso lV e Artigo 6''Xll
da Lei 8.666/93.
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Souto So_"I9-.: 

-

"í 
ert"jã, imjedidos de Iicitar com o Município de Souto Soares, na forma do artigo 70 da Lei 10.520102:

d) Reunidos sob Íorma de consórcio;
ãi rr4ánt"nOo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade

contratante ou responsável pela Ilcltação.

4.3 A partlclpação deste procesao será vlnculada a apresentação dos segulntes documentos:

a) Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG)' ou caso

sêja representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado;

ú)'óonirato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais;

exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto

Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos' Quando se tratar de empresa

pUOfica será apresentado cópia das leis que a instituiu; CertiÍicado da Condiçáo de Microempreendedor

lndividual - MEI;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

e) certidão Negativa de Débito do Município sede da Empresa (cND Municipal);

Q Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa;

i) Atestado de Capacidade técnica.

5 - DO VALOR ESTIMADO:

O valor total estimado para êsta contratação será de R$ 43.883,34 (Quarenta e três mil, oitocentos e oitenta e

três reais e trinta e quatro centavos), confórme especificações e quantitativo do presente termo de ReÍerência'

6 - DAS ESPECIFICAçÔEs e oueurlDADES:

ITEM t - PE§C UND elÉ-Íl:

_1,..,: 
Vüi .

e,iur,rifÁnrõà
l, :VAL9R
. iI TOTAL
R$

6.016,671

MESA PARA REU I{ITO TTU MDF ITALIA NOCE
COM TAMANHO 350 X 210 X 80 CM.

UND 1
R$

6.016,67

Este documênto Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
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2
MESA EM "I.'EM MDF BRANCO TAMANHO 160
X 190 X BO CM PARA SALA DE
lotvttrutsrnnÇÃO.

UND I n$
1.733,33

n$
't.733,33

3
ARMÃRro EM MDF BRANco TAMANHo 1oo x
2oo cM PARA SALA DE ADMINISTNEÇÃO, UND 1

n$
1.733,33

R$
1.733,33

4 MESA EM MDF BRANCO TAMANHO 260 X 70 X
80 PARA SALA DE PRTNUÔruIO.

UND 1
R$
1.716,67

R$
1.716,67

BALCÃO COM COLMEIA EM MDF BRANCO
TAMANHO 347 X 90 X 50 CM PARA SALA DE
pRtnrn,tôNto.

UND 1
R$

5.333,33
R$

5.333,33

MESA EM MDF BRANCO TAMANHO 260 X 70 X
80 PARA SALA DO RH.

UND 1
R$
1.716,67

R$
1.716,67

7 TAMANHO 347 X 90 X 50 CM PARA SALA DE
RH.

COLMEIA EM M
UND 1

R$
5.466,67

R$
5.466,67

I
gRr-cÁo coM GAVETAS PARA REcEPÇÃo
psF DtocLlDES (LOTEAMENTO FLAVIA). EM

442X 110 X

UND 1
R$

7.500,00
R$

7.500,00

I
ffiÁnnReceeçÃo
DO HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL LUCAS EM

MDF CINZA CRONOS. TAMANHO (380 X 230 X
1 15)

UND 1
RS
12.666,67

R$
12.666,67

TOTAL 43.883,34
R$

7 - DO PRAZO:

7.1 . O yazo de vigência deste contrato será até 31 de Dezembro de 2024, contados a partir da assinatura do

mesmo, com validade e eficácia legal após a publicaçáo do seu extrato no Diário Oficial do Município.

8. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIçOS E LOCAL DE ENTREGA

g.1 Os serviços deverão ser agendados previamente com a CONTRATANTE obedecendo-se os prazos

máximos definidos neste Termo'
g.2. O prazo para entrega dos móveis será de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento

da Ordem de Serviço.
g.3 Nas hipóteses ãm que os bens entregues não se conformarem com as especiÍicações deste Termo, o

fornecedoi deverá substituí-los, às suas expensas, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados.a partir da

data do t6rmo de recusa dos bens. Na coniagem dos prazos previstos neste Termo, exclui'se o dia de início

e inclui-se o dia do vencimento. os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.
g.4 A entrega dos bens deverá sei efetuada em dias úteis, no horário de expediente compreendido entre

0gh00min aã tzn e 14h às 17h00min, na Sede da PreÍeitura Municipal de Souto Soares, situado à Avenida

José Sampaio, 08, Centro, Soutoo Soares/BA, na UBS - Dioclides Pereira, situado no loteamento Flávia e

Hospital úunicipai Jonivál Lucas, situado na avenida Luís Eduardo Magalhãe_s, s/n, Centro, e.será

a"oÃfãnnaOa e'fiscalizadà por repiesentante da CONTRATANTE, com vistas à verificaçáo da conformidade

dos bens com as especificações constantes neste instrumento'

9 . DAS CONDIçÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, apÓs o "ateste"

do satisfatório atendimento do especificado.

Vlelra Viana

Est6 documento foi assinado digitalmente por SERASÂ Experian
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n' 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

g.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou

indenizaçÕes não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

contratado, de acordo com o artigo 121, parágraÍo único, da Lei Federal no. 14.13312Q2'1.

10. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh:

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual do Município de Souto Soares' BA, exercicio de 2024:

UNIDADE ORçAMENTÁRh: 02.02.0í - Secretaria Municipal de Administração Geral'
pROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec. de Administração Geral

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente

FONTE:1500

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
pROJETO/ AT]VIDADE: 2084 - Manutenção das Açôes da Atençáo Hospitalar e AmbulatoriaU Média e Alta

Complexidade.
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente

FONTE:1500

UNIDADE oRçAMENTARTA: 02.05.02 - Fundo Munlclpal de saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2084 - Manutenção das Ações da Atenção Básica'

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente

FONTE: '1500

11 - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE:

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de

referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

11.2.Éxercer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato;

11.3. Notificar a contratada em decorrência ao não cumprimento contratual;

11.4.pagü à Contratada o valor resultante da entrega dos materiais, no prazo e condiçÔes estabelecidas

neste Termo de Referência;

11.5. EÍetuar as retençôes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada. no que

couber.

1 1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como:

1 1.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

i1.g. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneÍiciado da

preÍerência estabelecida pelo art. '117 da Lei n" 14.13312021'

11.12. Atostar as Íaturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor

nomeado para esse fim.

Este documênto foi assinado digitalmente por SERASA Expêrian
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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12 . DAS OBRIGAçÓES DA EMPRESA CONTRATADA:

12.1 - Entregar conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta;

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

Íiscal do contrato;

12.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos dec,orrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no contrato' ou dos

pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. A empresa mntratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia Úinta

da entrega do serviço, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da união;

3) certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado;

4) Ceíidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençáo, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

tÍabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal na

entrega dos serviços.

12.7. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do objeto.

12.g. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência.

12.g. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;

12.1 ,t . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regÍas de acessibilidade

spulo.

Este documento Íor assinado digitalmente por SERASA Experien
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previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no

13.146, de 2015.

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

12.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguÍança da Contratante;

12.14. Sera permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o contratado

apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontrato.

12.15. A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço, até

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as

seguintes informações:

A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública

O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, quando couber;

O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condiçóes gerais da contratação, constantes do

procedimento;

A responsabilidade pelas informaçÕes que forem encaminhadas, assumindo c,omo firmes e

verdadeiras;

O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e Para reabilitado

da Previdência social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, @9I; e

O cumprimento do disposto no inciso Vl do art' 68 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

13. DAS SANçÕES:

13.1 . Comete infração administração o fomecedor que cometer quaisquer das inÍraçôes previstas no art. 155

da Lei no 14.13312021, quais sejam:

1 3.1 .1 Dar causa a inexecução parcial do contrato:

12.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa á inexecução total do contrato;

12.1 .4 Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

12.1 .S Não manteÍ a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado;

12.1 .6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.g Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa ou a execução do contrato;

o

a

a

a

a

o

.br
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12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame;

12.1 .13 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contrataçáo Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 1 2.1;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiveraplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 12.1.3, deste

Termo de Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

'13.3. Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração PÚblica;

',|3.4. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente;

13.5. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, a obrigaçáo

de reparação integral do dano causado à Administração Pública;

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;

Este documênto foi assinado digitelmenle por SERASA Experian
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13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indÍcio de pratica de infração administrativa

tipificada pela Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pÚblica nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa;

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à adminiskação pública Íederal resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participação de agente público.

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pÍooesso adminislrativo que

assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento

previsto na Lei no 14.13312021.

14 - DA FISCALTZAçÃO:

14.1 .O Município de Souto Soares- BA, através de seu Gestor, o servidor Sr. Rodrigo Vieira Andrade, inscrito

no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da Matricula de n.o 57í, para exercêr as atribuições de Gestor de

Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de

agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário Oficial do Município, fará o acornpanhamento

e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do Íiel cumprimento de todas as

cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou Íalha, cumprindo

assim o arl. 117 da Lei no 14.13312021.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle

da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A veriÍicação da adequação dos materiais deverá ser realizada com base nos critérios prêvistos neste

Termo de Referência

14.4. A conformidade do material entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada

que contenha a relaçfo detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência,

informando as respectivas quantidades e especificaçóes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de

USO.

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistêmática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde

que, no exercÍcio dessas atribuiçóes, fique assegurada a distinçâo dessas atividades e, em razão do volume

de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato

14.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o peÍíodo escolhido

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestagão dos serviços.

14.1. O servidor da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do MunicÍpio de Souto Soares/BA

anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas a entrega dos serviços, determinando o que

for necessário à regularização das Íaltas ou defeitos observados.

,'ScnlTyBa

Este documento Íoi assinado digitalmenle por SERASA Expêrien
27EDE 1 90D7FoBA5F7F4C984CD543D41 I
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2 150 I 2128

15. ANEXOS:

lntegram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

r Anexo l- Modelo de Proposta de Preço;
. Anexo ll - A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a
Administração Pública;
. Anexo lll - Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno

porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando couber;

. Anexo lV - Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da

contratação, constantes do procedimento;

o Anexo V - Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo

como firmes e verdadeiras;
o Anexo Vl - Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com

deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o aí.93 da Lei no 8.213, de24 de

julho de 1 991 , se couber; e

o Anexo Vll - Declaraçáo de não empregar menor.

Souto Soares,26 de Março de2024

Eutacio Vieira Viana Filho
Sec. Municipal de Administração

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
27EDE 1 90D7F0BA5F7F4C984CD543D4í 8
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

ANEXO I -
MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREçO
PROCESSO ADIMINSTRATIY Oz 017 l2024PMSSOl

Razão Soclal do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ:

Endereço:

E-mail Telefone:

: Contrataçáo de empresa na confecção e instalação de sob medida para salas desta

prefeitura e diversas recepçÕes da Secretaria Municipal de Saúde, com função de planejar e adequar as necessidades dos

seus funcionários e das suas rotinas de trabalho, atendendo os interesses da Secretaria Municipal de Administração Geral

e Secretaria de Saúde do Mu de Souto Soares/BA.

ún

ITEM DESCRTçÃO UND OUANT VALOR UNITARIO VALORTOTAL

1

ffiFtrALtA
NOCE COM TAMANHO 350 X 210 X 80
cM.

UND 1

2
MESA EM "L'EM MDF BRANCO
TAMANHO 160 X 190 X 80 CM PARA SALA
DE ADMINISTRAÇÃO.

UND 1

3
ffiTAMANHo
1OO X 2OO CM PARA SALA DE
ADMINISTRAÇÃO.

UND 1

4
MESA EM MDF BRANCO TAMANHO 260 X
70 X 80 PARA SALA DE PATRMÔNIO

UND 1

5
AALETO COÍ\,I COLMEIA EM MDF
BRANCO TAMANHO 347 X 90 X 50 CM
PARA SALA DE PATRIMÔNIO.

UND 1

6
MESA EM MDF BRANCO TAMANHO 260 X
70 X 80 PARA SALA DO RH.

UND 1

7
eÃLeÃõ coM-coL1,,lElA EM MDF
BRANCO TAMANHO 347 X 90 X 50 CM
PARA SALA DE RH.

UND 1

I
gAACÃõ COM GAVETAS PARA
RECEPÇÃO PSF DIOCLIDES
(LOTEAMENTO FúVIA). EM MDF
MADE| RADo, rAMAN Ho (14 ><fl9_\19-_

UND 1

I
BA.EÃO COM GAVETAS PARA
RECEPÇÂO DO HOSPITAL MUNICIPAL
JONIVAL LUCAS EM MDF CINZA
cRoNos. TAMANHO (380 X 230 X 11§I

UND 1

TOTAL

VALOR TOTAL: Rt

Este documento Íoi asôinado digitalmente por SERASA Experian
27EDE 1 90D7F0BA5F7F4C9B4CD543D41 I
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

@rDosenvlÇo
Quando necessárlo Íavor retornar no Tel: (7513339'215012128
E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.qov.br

LOCAL E DATA;

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. Assinatura do Responsável pela Pesquisa de Preço.

VAL]DADE DA PROPOSTA:

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
27EDE 1 90D7F0BA5F7F4C984CD543D41 I

o nP r- o



terça-feira, 26 de março de 2024 | Ano IX - Edição n' 01271 | Caderno I l it,iolunâprlãã' il üniêiplo m
i reso

ffi
ESTADO DA BAHI.A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av, José Sampaio, n' 08, Prédio, Cenfro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ANEXO ll-
oecuanaçÃo IMPEDIMENToS Do ART. í4

a cmnresa declara Para os devidos, r vr,,F'---

fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de

que trata o art. 14 da Lei Federal no 14.13312021 .

NOME DO MUN\CIP\O,_de de2024

Assinatura do representante da empresa.

Vlanâ I Souto

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA É(perien
27EDEí 90D7FOBA5F7F4C984CD543D4 í 8
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ANEXO il] -
oeculnaçÃo oE ENQUADRAMENTo

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr

(a).. portador(a) da Carteira de ldentidade
DECLARA, para fins de habilitação na

Dispensa de Licitação no 017t2024, sob as sanções administrativas cabÍveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123 de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de

1411212006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 3o da Lei

Complementar no 123, de 14112120Q6

NOME DO MUNICíPIO, _ de de 2Q24.

Asslnatura do representante da empresa.

OBS: 1) assinalar com um "X" a condição da empresa.

OBS: Esta declaração deverá serentregueJunto a Proposta de Preços pela empresa que pretende ser

beneficiado nesta licitagão pela Lei Complementar no 12312006.

.br

Est€ documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
27EDE 1 90D7F0BA5F7F4C984CD543D4í 8
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/000r-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

ANEXO !V.
oEcLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de ReÍerência da Dispensa no 01712024 da

Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, que a empresa................... ......"'.........tomou

conhecimento do Aviso de Contrataçáo e de todas as condiçóes de participação na Dispensa de Licitação e

se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fomecer serviço de qualidade, sob as

penas da Lei.

NOME DO MUN\CIP\O, _ de de 2024,

Assinatura do representante da empresa.

lSouto
.br

Esle documento foi assinado digitelmente por SERASA Experian
27EDE'1 90D7F0BA5F7F4C984CD543D41 I
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

ANEXO V-
DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAçÔES

inscrita no

endereço
Bairro

do CNPJ residente no

#illiliL ópt"'d".d*,,""t*
entregues para a Dispensa de Licitação no 01712024. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas

informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas inÍormações acima implicará nas penalidades

cabÍveis.

NOME DO MUN\CIP|q_de de 2024

Assinatura do representante da emprêsa'

1

Este documento foi assinado digttalmente por SERASA Experian
27EDE 1 90D7F0BA5F7F4C984CD543D41 I

D oo



terça-feira, 26 de março de 2024 | Ano IX - Edição no 01271 | Cademo I oi li8rlUii8íUi uail unleÍíiô EEI

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n' 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554i0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ANEXO VI -
DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCO

A empresa declara para os devidos fins

licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atençáo ao aí. 92, inciso XVll da Lei no 14J3312021 .

NOME DO MUNTCÍP\O,_de de 2024.

Assinalura do representante da empresa.

Esle documento foi assinado digitalmenle por SERASA Experian
27EDE 1 90D7F0BA5Ê7F4C984CD543D41 I
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ESTADO DA BAHIA
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOAR.ES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/000r-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

ANEXO Vil -
oecunaçÃo oe NÃo EMPREGAR MENoR

A empresa
inscrito no CNPJ n" , por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr

portador (a) da Carteira de ldentidade n"
e do CPF n' DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do aí. 27 daLei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos'
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

(Observaçáo: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima).

Localedata,_de

Assinatura e carimbo do CNPJ

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
27EDE 1 90D7F0BA5Ê7F4C984CD543D41 I
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PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO ADIMINSTRATIY O: 017 I2O24PMSSD!

Razão Social do Fornecedor: JAGQUELTNE PERE|RA DA STLVA SOUZA

Nome Completo do Responsávelda Empresa: JACSUELINE PERETRA DA STLVA SOUZA

-20CNPJ: 44.930

niano Dourado, 56, CoopÍrece, lrecê - BA, CEP: 44.900-000Endereço: Rua Henrique Justi

E-mail : bernardomoveis0@gmail.com Telefone: 74 99964-9535

prefeitura e diversas recepçÕes da Secretaria Municipal de Saúde, com funçáo de planejar e adequar as necessidades dos
seus funcionários e das suas rotinas de trabalho, atendendo os interesses da Secretaria Municipal de Administração Geral
e Secretaría Municipal de Saúde do MunÍcípio de Souto SoareVBA.

OBJETO: Contrataçâo de empresa especializada na confecção e instalaçâo de móveis sob medida para salas desta

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRTçÂO UND QUANT VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

1
M

MESA PARA REUN LIAEM MDF
COM TAMANHO 350 X

UND 1 Rs 5.800,00 Rs 5.800,00

2
L- EM MDF BRANCO TAMANHO

160 X 190 X 80 CM PARA SALA DE
MESA EM

UND 1 Rs 1.700,00 R$ 1.700,00

3
F BRANCO TAMANHO

lOO X 2OO CM PARA SALA DE
RIO EM

ADMINI
UND 1 Rs L.700,00 RS i..7oa,oo

4 MESA EM MDF BRANCO TAMANHO 2ôO X
70 X 80 PARA SAI.A DE to UND R5 1.650,00 Rs L.650,00

5
COLMEIA EM MDF BRANCO

TAMANHO 347 X 90 X 50 CM PARA SALA
DE PATRIMONIO.

BA
UND 1 RS 5.3oo,oo s.300RS ,00

6
MESA EM MDF BRANCO TAMANHO 260 X
70x PARA SALA DO RH

UND 1 RS 1.650,00 R$ 1.650,00

7
COM COLMEIA EM MDF BRANCO

TAMANHO 347 XgO X 50 CM PARA SALA
DE RH,

UND 1 Rs 5.300,00 Rs 5.300,00

I
COM GAVETAS PARA RECEP

EM MDF I\4ADE|RADO, TAMANHO (442X

BAL
DIPSF DESOCLI (LOTEAMENTO

110X70
UND 1 RS 7,5oo,oo R5 7.500,00

I
COM GAVETAS PARA RECE

DO HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL LUCAS
EM MDF CÍNZA CRONOS. TAMANHO (380
x 230 x '11

UND Rs 12.500,00 Rs L2.500,00

TOTAL

VALOR TOTAL: RS 43.100,00

1

1
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PR,AZO DA EXEC DO SERVIçO:30 dias corridos.

End: Rua

Quando necessário favor retornar no Tel: (ZS) 3339-21SOt21Zg
E-ma i I : lic ita caocp l§so utosoares. ba.qov. br

LOCAL E DATA: lrecê - BA,ZT de março de 2024

Ac,qÀrk'r^r P*--ne C,0, 5: lua4 6or3c -
do

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias
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ANEXO il -
DECLARAÇÃO ltUpeOrll,tENTos Do ART. 14

A empresa JACQUELINE PERETRA DA SILVA SOUZA, inscríto no CNPJ sob o n" 44.g30.gS810001-20, com
sede à Rua Henrique Justiniano Dourado, 56, Coopirece, lrecê - BA, CEp: 44.900-000. Declara para os
devidos fins licitatÓrios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do
çontrato de que trata o art, 14 da Lei Federal no 14.138 l2OZ1.

lrecê - B,A,27 de março de 2024

t-\61 bri
do representante da êmpresa.
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ANEXO ilt -
DECLARAçÃO OE ENQUADRAMENTO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA inscrita no CNPJ no 44.930.858/0001-20, por intermédío de seu
representante legal, o(a) Sr. (a) JAGAUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA, portado(a) da Carteira de
ldentidade no 08.860.995-28 e do CPF no 013.382.335-05, DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa
de Licitação no 01712024, sob as sançôes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa,
na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123 de 1411212006:

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de
14/12t2006.

Declara ainda que a eÍnpresa está excluida das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei
Complementar no 123, de 1411212006

lrecê - BA, 27 de margo de 2024

0

Assinatura o representante da emprese.

OBS: 1) assinalar com um "X" a condição da empresa.

OBS: Esta declaração deverá ser entregue iunto a Proposta de Preços pela empresa que pretende ser
bensficiado nesta lÍcitação pela Lei Complernentar no 12312AO6.
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ANEXO IV.
DECLARAçÃO Oe RESPONSABTLTDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referêncía da Dispensa no O17\Z0Z4 da
Prefeitura Municipalde Souto Soares/BA, que a empresa JACQUELINE PERETRA DA SILVA SOUZA inscrita
no CNPJ no 44.930.858/0001-20, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) JACQUELINE
PEREIRA DA SILVA SOUZA, portador(a) da Carteira de ldentidade no 08.860.995-29 e do CpF no
013.382,335-05, tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condíções de participação na
Díspensa de Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer serviço
de qualidade, sob as penas da Lei.

lrecê - B,A,27 de março de 2024

ra do representante da empresa.



SLJa rnelf-tor oIDç:ão e
r.rr (5v€s pla r.t eia<ros *d

z, §F

rrr

t

End: e Justiniano Dours on 5G- Bairro Coopirecê - lrecê -Ba CEP.44.gOO-OOO
Corrtato:<74)99964-9535 Org. Elerraardo

ANEXO V-
DECLARAÇÃO Oe RESPONSABTLTDADE DAS TNFORMAçÕES

A empresa JACOUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA inscrita no CNPJ no 44.930.858/0001-20, por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) JACQUELTNE PEREIRA DA SILVA SOUZA, portado(a)
da Carteira de Identidade no 08.860.995-28 e do CPF no 013.382.335-05, residente no endereço Rua Henrique
Justiniano Dourado, 56, Coopirece, lrecê - BA, CEP: 44.900-000, assume inteira responsabilidade pelas
informaçÕes prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitaçao
no 01712024. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informaçÕes prestadas, estando ciente de que a
falsidade nas informaçÕes acima implicará nas penalidades cabíveis.

lrecê - B,A.,27 de março de 2A?A

do representante da emprêsa.
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ANEXO VI -
DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa JACQUELINE PEREIRA DA SILVA, SOUZA inscrita no CNPJ no 44.930.858/0001-20, por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA, portado(a)
da Carteira de ÍdentÍdade no 08.860.995-28 e do CPF no 0'Í3.382.335-05, residente no endereço Rua Henríque
Justiniano Dourado, 56, Coopirece, lrecê - BA, CEP; 44.900-000, declara para os devidos fins licÍtatórios que
cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa coÍn Deficiência - PCD, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVll da Lei no 14.133t2021.

lrecê - B,Á.,27 de março de 2024

natura do representante da empresa,

no



SLJa ry1elt-ror c,
rnóv€}s plarr

UA HE ustíniano rado no

T'il IÀtrod
-:.iõI . Y

Coopirecê - lrecê -Ba CEP.44.9OO-OOOContata:(lZ4)99964-95A5 Orgt- Erêrnãrcro

lrecê - 8A,27 de março de 2024

na§-
atura e carimbo do CNPJ

ANEXO VI'-
DECLARÃÇÃO Oe NÃO EMPREGAR MENOR

A empresa JACQUELTNE PEREIRA DA SILVA §OUZA inscrita no CNPJ no 44.930.g5g/0001-
20, por intermédio de seu representante legaÍ, o(a) Sr. (a) JACQUELTNE PEREIRA DA STLVA
SOUZA, portador(a) da Carteira de tdentidade no 08.860.995-2S e do CpF no 013.3g2.33S-0S,
residente no endereço Rua Henrique Justiniano Dourado, 56, Coopirece, lrecê - BA, CEp:
44.900-000, DECLARA, para Íins do disposto no inciso V do art. 27 da Leie.OOO, de 21 de junho
de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor áe 1g
anos (dezoÍto) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emfrega menor de
dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condiçáo de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
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w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA

DO ESTABELECI[,IENTO

MOVEIS JKL
PORTE

ME

PRINCIPAL

31.01-2{10 - Fabricação de móveis com predomlnância de madclra

DÂS

23.9í -5{13 - Aparelhamento do placas ô Execução de trabalhos em mármore, gftrnlto, ardósie e gutraB pedras
47.43-140 - Comércio vareJitta de vldros (Dlspensada')
47.44446 - Comérclo vareJlsla de pedras para revostlmento (DÍspensada *)

e

213{ . Empresário (lndivldual)

LOGRÀDOiJRO

R HENRIQUE JUSTINIANO OOURADO
NI'MERO

56
COMPLEMENTO

CEP

44.900.000 COOPIRECE IRECE

ENDÉREÇO

ALEXONJEROLD@BOL.COM.BR (74) 9964-95s5/ (74) 9944-5854

FEDER,'\TMO

ATIVA
DÀTÂ DA STTUAÇÀO CADASTRA

't91o112022

MÜTIVO

SITU DÁaA úA snuAÇÀo ESPEoTAL

NÜMERO OE TNSOBtÇ.Áo

44.930,858/0001 -20
MATRlz

coMpRovANTE DE |NSCRçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÁTAOEABERTURA

1510112022

UF

BA

O I rlr'sperrsa de alvarás e lieenças é direilo do enzpreenrledor que al.ende als rcguisitas consjaníes na Resolução CGSIM no 51, de 11 de
jinno cie ?.019, ou <ra r/gislaÇãa prg)na íncaminhada ao CG§íÍtí petos enlcs federalivos, náo tarúo a Recoila Federal quetqtrer

rüsponssSi/idade qua fi to âs elivtdades dispensacas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119,de 06 de dezenhro deZA22,

Emitido no dia 2710312O24 às 09:53:49 (data e hora de BrasílÍa). Página:111

about:blank 1t1



lFr§cRlÇAo DÊ EM PRI-iS ÀRtO

JACQTiELINE PEREIRT\ DÀ Sll-vÁ SOUZÂ

J-A,CQUELTNE :DEREIL4 DA §iLVÀ SOUZA" n.t*ionaliila',ce BR.dSIL'EIRÂ' nascida

ç,n-1ilggltgB4, casarla enn COMUNHÀç PAS.CIÂL DE EENS' EMPRESÀRIÀ. CPF

n" 013.j82.315.05, CÀflTEtR^ DF IDEHTIDAL)L n" 08 8óO 995-18' Órgão cxpedidor

5ESRETAR1T\ DE SEüURANÇÀ ilunt.lcÂ . EÂ. rsicentc e dorniciliado(a) no(u)

RUA HE,I]RIQLJ!] JUSTINIÀNC) DouKADo" 5Ô, APl- cooPlRÊcE. IRECE' BÂ'

CEP 449OGSÚÜ, BRASÍL.

Re.soÍve constitgr-§e como Ernpretário Individual, nredin::t; aS segu"inlas cláusulas;

DO NO§IE E\{PRE§ARIÀI.

Cláusula Primr:ira -0 Érnprr*;:irio lndrvitlual arjt:tarú l;§mo Bçrleempresarial a seguinte

{irnra JA§QLJELINE PEREiRA DÁ StL\rÀ SOUZA'

DO CAPITAL

cláu.qulo scgrrnda * o capircl c cle RS 48 500.00 (Qu:renta e oito Mil e Quinhcnros

Reais) tofalrE{:nrE suosgriio r integralrzado, nusl* a{o. dir §eguintü for'<na: 48'5$0,00

tquarÊnl§ c oilu ntil e quin!:enl()s reflisi Êflr rnuçrlu ÉüÍ:'ent§ du pais"

DÁ SEI}E

Cláusula Tcn:eir{r - O Lmçrrcsario lcrllvidull ttre suo sedc nu §eguiille end-ercço:.RUÂ

HEtsíçeUF. rusTlNtANô OOUnn»ü. 56' COCIPI${I;CE' IRECE' tsÂ' CÉ'P 44'9ÚU-

(}00.

{*"*-**
G*-. o t:to.t*I.rq to**3â-

DO OBJE'I'O

Cláusula Quafla - O Ernpresário Inciivírlucl rerá ;ror objuio u exsrcÍcio das seguintes

ntividades econômiçasr

FABRICÂÇÃ0DEMoVEiSCfiMPRHDr)MIN,ANCIÀDEMADEIR,\
.{PAITELHAMENTO NTi- T'L'+CES T. EXHCUÇÀO DE TRABALHOS ENí

MÁRMORE" GILANITO E ARDOSIA. COIUERCIO VÀRE]ISTA DE VIOROS.

COPTENCIO VAÊEJIÍ;'TA DE PÉDRA5 PARA RIiVÉSTIMENTO''

lrarôgrefo írrico. Ern çstabslecrftrenlo Eleilr-r c,oulo §cde lMatr:iz) ssrá (ào) cxçrsida(s)

*(s) atividadr:(s) de 
- 
nnãniieÇÀo DE MOYEI§ CüM PREDOMT§IÂNCIA DH

MÂDEu{á ÀpltRELitAMENTo DE PLACAS E IXECUCÃO Dts TRABÀLHOS

EM MÀRMCIRE" cá;üriii; nnngsrn coMrncio vAR'EIls'l:A DE vIDRCls'

C0MÉRCloVA.RE]ISTÂDEPEDRÂSPÀRÂRE§-ESTIME}ITo.
ATTVIDÂDE ECONÔFIIC'I

&
,UCCB

8120t1o00085272

Gêíiifis o Ràglrrs lob o n§ 9815139S €m 1grtl12C22

Píôtoêôh 2270054E0 ds 1&Elf2o?2
k*r,-" oi*,ri-ra.ttcoueLtrs PEREIRA DÀ srLvA souzA NIRE 2910578013S

Ê§tE ê§êLr#lú*tÊ gads Êür vaÉ§i:Edo êÍF hilr]?r*§tn;,.irrar.ta.lov.urAl.rrEr,{nçÁ§ÀooocuME}ÍrosrAUTENTlcÂCAo'erpx
Chanesla 2§8268{C02?1 225

É"ú.*ritrot *"u"tlôsdü digi§{t}*r:t*r e asdrre'íe lm í9§1/2Ü22

por Ttôna Râgll3 M G de ArsúFr '§ccrslárla-Gergt



]N§CRIÇÃO DE EM PRESARIO

JÂCQUELINE PEREíRA DA SILVA SOUZA

3l0l -2100 - fab:-icaçào de rnotvei§ cora predomi*ância de msdeira'

?391-5/03 - apãr€lhamsnto dc ptacas e cxecução dc rrabalhos cm tnáEnore' graDilo'

ardôsia s ouras Pedras-
47.{3-l/00 - conrérçio varejista ds vidros'

4744-Al§6 ' conrêrcio varejísta de pedras pftra rcYf'sÍrr)1ento'

Â DECLARÂÇÃf, DE B8§IMPEDIMEHTO

cláusula Qu:nta - 0 empresário dEclara, §ob as peEa§ t1â tei' inclusive qus sào verídicar

rçdns as infornações prestadas nr§le inslrrsrl.nio a qli:)tllo ao disposto no arligo 299 do

código penal, neo esiar impudido de çx-ercer ativicade ernpresária c não possuir outro

regisiro eorno Eraprcsário lc;'lividlral no Pais'

DO ENQUÀDRAMENTO

Cláusulg§rxta-0cmpresáriodççlaraque.aatividadeseenqu*draemMicroempresâ"
ME, nos ÍlrÍnos de ;i§;fi"*rn,o, ná 123, dc 14 de dçzernbrs dç 2Ü06, e guc oào se

enquadra *m qurlqui' u" iiipo'*ses dc "*"iutao 
relacionadas no § 4o dõ srt' 30 de

rncncionado lei

É, por estar as§im constlruido, sssino {' prÊ§cíItê instrutnento'

IRECE ' B.§HIA. l8 de janeiro de ?0??'

$ú.trior Çll^ri*q o{cr'Sr Ít,,c Êe,.^ ?f*

&
,UCCE

JÀCQUELINE PEREIR4 DA StLvÁ souzA

812000000&5272

Crrtfico o Rà0islro sob o no 9â151395 am 1§i$tre022

PÍctôcolo 227oOA4s0 dÊ 1wí1no22
r'1.*" U" 

"*prusa 
JACQUELTNÉ FEREIRADÁ §lLVÀSOUZÀ illRE 29Í057§0'30

EsBe êocun§fl,,o p,coa rer ueriticagÃã t tt,1,*einiuceueã--gor"urtlwgrrrrrcÂcAopocutrEl{T6siAlrr6gTIGÀgÀOãtor
GlÊnce,la 25826840§'22'l U5
Éiü .*pú U egxntÍcadâ dí8ilsiÍn6g'Ü ê â seiírsda orn Í &'0 í ilDZ?

srcrTlane R.§ilE M G d€ Arâúts ' S6cruláÍlê-GÊral
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por Tiana Regih M G de Âraúla 'Sacratáda-Geral
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Outros

E5TADO DA BAHIA

PREFÉITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampalo, nl 08, Centro, Souto Soares - Bahla, CEP 46.99Gü)0
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2t28

ATESTADo DE CAPACIDAOE rÉCruICE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, Pessoa JurídicA dE

Direíto Público lnterno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 13.922.55410001-98, com sede na
Av. José Sampaio, no 08, PrédÍo, Centro, nesta cidade de Souto Soares/BA, representada
pelo Prefeito Municípal, Sr. ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO, brasileiro, casado, inscrito
no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o nô 916.397.195-04 e portador do RG. n'
746013930/SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, No 47, Centro, nesta
Cidade de Souto Soares/BA, ATESTA para os devidos fins que se fizerem necessáriss,
que a empresa JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA, lnscrito no CNPJ sob o no

44.930.858/000'l-20, com sede à Rua Henrique JustinÍano Dourado, 56, Coopírece, lrecê -
BA, CEP:44.900-000, prestou para estê município os serviços de confecçáo e instalação
de móveis sob medida no ano 2023, conforme contrato no 036/2023PS-PMSS, ref. dispensa
de licitação no 030i2023PMSSDl.

lnformamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentou bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido Íielmente com suas obrigaçóes, nada
constando que a desabone técníca e comercialtnente, até a presente data.

O referido é verdade e dou Íé.

Souto SoareslBA,2T de Março de 20?4

André Luiz Sampaio Cardoso
PreÍeito Municipal

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 [ Centro I Souto Soares-Ba

Este dôcumento foi assinâdo dígilálmênt€ por SEfu\SA Expêrian
9EB6s71 BlA62A65É2446EBA9D4FB098A

ffi



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
coNCoRDAtA, rALÊHtCtA, RECUPERAÇÃo JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

crRloÃo No: 00416381E

A autentÍcidade desta certidão poderá ser confrrmada pela Ínternet no síte do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/prímeirograu).

CERTIFIC0 que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de27/0312024, verífiqueÍ NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão SOcíaI: JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA
CNPJ: 44. 930.858/0001 -20

Endereço: Rua Henrique Justiniano Dourado, 56, Coopirece, lrecê - BA, CEP:

44.900-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.j us.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instítuição pública
ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. 0s
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certídão emitida de acordo com a lei n" 11.971, de 06107/2009 e com o §1'
do art. 8' da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão posítiva
quando constar a distribuiçãs de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em juÍgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de ÍnÍormação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifrco, frnalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emÍssão. Após
esta data será necessário a emÍssão de uma nova certidão.

1



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, quarta-feira,27 de março de2024

2



Nome/Razão Soçial

Nome Fantasia:

lnscriçáo Municipal:

Endereço:

Prefeitura Municipal de lrecê
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PRAÇATEorôNto MARQUES DouRADo FrLHo,01 cAsA
CENTRO . IRECÊ. BA CEP:44900-OOO

CNPJ: 13.71 5.891i0001-04

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Número: AúO3812024.E

JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA

MOVEIS JKL

000.0í 3.684/009-51 CPFiCNPJ: /t4.930.8581000í -20

RUA HENRIQUE JUSTINIANO DOURADO, 56

cooPtREcE tREcÊ - BA CEP:44900-000

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI NO 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA DE

ACORDO COM O ART. 205 DO REFERIDO CODIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA

IDENTIFICADO SOMENTE DÉBITOS PARCELADOS, RESSALVANDO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE

COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM ASERAPURADOS POSTERIORMENTE.

Observaçáo:

r*r****t***tt**+***ati4tttü**tt*&t+*i+**ÉÉ**üât3r**it*táriltir*tt**t*itütffl*üâffitt**{drtffilff*Ét**ttstttliít*H*H**l*

r*lrr#******#****rt*tt#t*t*tth#*#*tad#r+**tÊtH-*tti*É*t***r*+***t*t*l*+#*ittültüfrtt*tül*****ti**tí*ti*+*S**t**

ti*t**t**r***+***t*tt****í**t+t*lt*****Htffil*i{**ltt*t§**§*****ttttitÚ*****H*aÊ*ÉH+ÚÀÊt**l

*tt*ír*tt**t*tt*t***tt*t*Í**i* f****ti*****t*Ít*t***t*Ít*t*t***tt*+t**É*ttit*tt**t*ttl******Ü**tül*tífft**rttr*ti*f*#***r*

Esta certidão foi emitida em 27t03t2024

Certidão válida até: 2610512024

Esta certidão abrange somente a [nscrição Munlcipalacima identiÍicada.

Código de controle desta certidão: 66000095057000000í434206000t038202403273

EI

Certldão emitida eletronicamente via intemet. A aceltação desta ceilidão está condicionada à veriÍicação de sua
autenticidade na lntemet, no endereço eletrÔnico:
https://irece.saatri.com.br, EconômÍco - Certidão Negaüva - Verificar Autenticidade

EI

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

lmpresso em 27i03!2824 às 09:54:54

tr



GO\TERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Enrissão: 27 103 12ü24 09:55
,

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeltos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 198í - Gódlgo
Tributárlo do Estado da Bahia)

Certidão No: 20241 365562

RÁz4o socrAr

JÀCQI.]ELINE PEREIRA DA STLVÁ SOUZÀ

INScRIÇÃo ESTADUAL

r89.721.958

CNPJ

44.930.858/000r-20

Fica certificado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de conrpetência da Procuradoria Gera[ do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 271O312O24, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER GOMPROVADA NAS TNSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, tlO E NDEREÇO http ://www.sefaz.ba.gov.br

Válidâ com a âpresêntâçáo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

Página I dc I Rel Certida oNcg:rtiva. rpt



MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria'Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JAOCUEUNE PEREIRA DA SILVA SO[JZA
GNPJ: 44.930.858/0001 -20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam dêbitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilÍdade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1986 -
Código Tributárío Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judiciaÍ que determina sua
desconsideração para Íins de certificaçâo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigÕes sociais previstas

nas alÍneas 'a'a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de24 dejulho de 'Í991.

A aceitação desta ceúidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitída às 08:47:29 do día 14n1n023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12105t2024.
Código de controle da certidão: 3090.4190.5193.6188
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TREBALHISTAS

Nome: JACQUELINE PEREIRÀ DA SfLVA SOUZA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ | 44.930. 858/000!-20
Certidão n": 20592283/2024
Expedição: 21 /03/2024, às 09:56:49
Val-idade: 23/09/2024 - 180 (cento e oi-tenta) di-as, contados da data
cle sua exped,ição.

certifica-se gue ,rAcguEIrNE PEREIR.â, DÀ SILVÀ SOUZÀ (MÀTRrZ E EI&IÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 4r1.930.858/0001-20, NÃo coNsEA como
inadimplent-e no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certídão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acl:escentados pelas Leis ns. o L2.440/201L e

I3.467/20L-l , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desr,a Certídão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.icictade no portal do Tr.ibunaI Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus .br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORIIAÇÃO TMPORTAI{rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juríci:-cas
inadimplentes perante a Justíça do Trabalho quanto às obrigações
esLabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais LrabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciá.rios, a honorários, a custas, a

emolumenLos cu a recolhimenLos delerminados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos guÊ, por
disposição leq'al, contiver força executiva.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

O presente Certificado não servirá de
quaísquer débitos referentes a contribui,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

44,930.858/0001-20

]ACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA

RUA HENRIQUE JUSTINIANO DOURADO 56 / COOPIRECE / IRECE / BA /
44900-000

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Leí 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identlficada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

prova contra cobrança de

ções e/ou encargos devidos,

Validade: 1 7 / 03/ 2024 a L5 I O4 / 2024

Certificação N ú mero z 2O24A3 L7023 1 1 07 35 6737 O

Informação obtida em 27/O3/2O24 09:57t24

A utilização deste Certificado para os fins previstos ern Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa,gov.br

h itps : í'consu lta-crf.ca ixa. gov.bri consu ItacrflpagesiconsultâEmpregador.Jsí 1l'l



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 45990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2128

ATA DE JULGAMENTO DE CONTRATAçÃO DTRETA No 017I2024PMSSD!

Dispensa de licitação conforme aÉ. 75, inc. ll da Lei no 14.133121.

Aos três dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quarto (0310412024), na sede da

Prefeitura Municipal de Souto Soares, localizada na Avenida José Sampaio, 08, centro, Estado

da Bahia, nos termos da Lei Federal n" 14.133, de 1o de abril de2021, reuniram-se
o Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, instituído pelo Decreto
n"595 de 26 de Janeiro de 2oz4,pataarealizaçáodesessão
pública para classificação e julgamento das propostas e análise dos documentos de
habilitação enviados pelos interessados em participar da presente dispensa de
licitação, na qual tem por objeto a contratação de empresa especializadana confecção e
instalaçáo de móveis sob medida para salas desta prefeitura e diversas recepçÕes da Secretaria

Municipal de Saúde, com função de planejar e adequar as necessidades dos seus funcionários
e das suas rotinas de trabalho, atendendo os interesses da Secretaria Municipal de

Administração Geral e Secretaria Municipal de Saúde do Município de Souto Soares/BA,

conforme termo de Referência e Projeto ArquitetÔnico.

Manifestaram interesse na participação com o envio de propostas e documentos de

habilitação, o(a)s seguintes proponentes/empresas:

I JACQUELTNE PEREIRA DA STLVA SOUZA, CNPJ NO 44.930.858/0001.2O, IOCAI|ZAdA

na Rua Henrique Justiniano Dourado, no 56, Coopirecê, lrecê/BA, CEP 44.900-000, em prazo

tempestivo à participação, na qual foi enviado proposta via email:

lfçjleçaoç p t @ s o u tos oa res.

Em conformidade com as disposiçÕes contidas no Aviso, procedeu-se então com a

verificação das condiçÕes de aceitabilidade da proposta enviada. Analisada a

proposta, obteve-se os seguintes valores ofertados pela empresa:

ITEM DESCRçÃO UND QNT VL UNITÁRIO VALORTOTAL

1

MESA PARA REUN EM MDF IT NOCE COM
TAMANHO 350 X 210 X 80 CM. UND 1

R$
5.800,00

R$
5.800,00

2
MESA EM "1" EM MDF BRANCO TAMAN 160 X
190 X 80 CM PARA SALA DE ADMINISTRAÇÃO. UND 1

R$
1.700,00

R$
1.700,00

3
IO EM MDF BRANCO TAMANHO 1OO X 200

CM PARA SALA DE ADMINISTRAÇÃO UND I R$
1.700,00

R$
1.700,00

4 MESA EM MDF BRANCO TAMANHO 260 X 70 X 80
PARA SALA DE PATRMÔNIO

UND 1
R$

1.650,00
R$

1.650,00

5
COM COLMEIA EM MDF BRANCO

TAMANHO 347 X 90 X 50 CM PARA SALA DE

P RIMÔNIO
UND 1

RS
5.300,00

R$
5.300,00

o MESA EM MDF BRANCO TAMANHO 260 X 70 X 80
PARA SALA DO RH.

UND 1
R$

1.650,00
RS

1.650,00

7 BALCÃO COM COLMEIA EM MDF BRANCO
T 347 X 90 X 50 CM PARA SALA DE RH

UND 1
R$

5.300,00
R$

5.300,00

8
BALCÃO COM GAVETAS PARA RECEPÇÃO PSF

DrocLrDES (LOTEAMENTO FúVIA). EM MDF
MADETRADO, TAMANHq A42X 110X 70).

UND 1
R$

7.500,00
R$

7.500,00

.,,!, it,i!,,,t.;.,,



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Após a veriÍicaçáo da conformidade das propostas quanto à adequaçáo do objeto
e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado paÍa a contratação, o
agente classificou a empresa JACQUELTNE PEREIRA DA SILVA SOUZA, CNPJ no

44.930.858/OOOl-20, localizada na Rua Henrique Justiniano Dourado, no 56, Coopirecê,

lrecê/BA, CEP 44.900-000, na qual apresentou proposta de preço no valor de global de R$

43.100,00 (quarenta e três mile cem reais).

Após analisados os documentos, observou-se que a empresa estava devidamente
habilitada, cumpridos os requisitos de habilitação.

Tendo em vista que o critério de julgamento adotado foi o menor preço, o agente
condutor juntamente com a equipe de apoio, DECLAR.A como vencedora a empresa
JACQUELINE PEREIRA DA STLVA SOUZA, CNPJ no 44.930.858/0001-20, localizada na Rua

Henrique Justiniano Dourado, no 56, Coopirecê, lrecê/BA, CEP 44.900-000. Vencedora no valor

de globalde R$ 43.100,00 (quarenta e três mile cem reais).

Atendidos os critérios de aceitabilidade da proposta e condições de habilitação, exigidas
no respectivo Aviso de contratação e seus anexos.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Apos a publicação do aviso de contrataçáo direta, foi realizada a verificação da proposta mais

vantajosa para a Administraçáo, tendo sido detectado que a mesma se encontrava dentro do

valor de mercado e abaixo da média realizada na estimativa de custo.

E, sendo assim, comunicamos ao Sr. Prefeito Municipal da presente declaração, para que se

proceda á análise dos procedimentos adotados, a devida ratificaçáo e autorização dos atos e

publicidade da presente Dispensa de Licitação.

,M
Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

Membros da Equipe de APoio:

lsa Fern anda Martins Alves

I BALCÃO COM GAVETAS PARA RECEPÇÃO DO
HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL LUCAS EM MDF
crNzA cRoNos. TAMANHO (380 X 230 X 115).

UND 1 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00

R$ 43.100,00

José Fá de Souza
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ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampalo, ne 08, Prédlo, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5s4l0001-98 -Telefax: (07s) 3339-21s0 I 2128

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOAR"ES/BA

RESULTADO DE DISPENSA t" 0l712024FMEDI - LEI N' 14.133/2021

A Prefeirura Municipal de Souto Soares/BA, em conformidade com Art. 75, inciso ll - da Lei

Federal n.. 14j33]2021, toma público aos interessados o RESULTADO DA DISPENSA N"

0l7t2024,que tem como objeto a contratação de empresa especializada na confecção e instalação

de móveis sob medida para salas desta prefeitura e diversas recepções da Secretaria Municipal de

Saúde, com função de planejar e adequar as necessidades dos seus funcionários e das suas rotinas

de trabalho, atendendo os interesses da Secretaria Municipal de Administração Ceral e Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Souto Soares/BA, conforme termo de Referência e Projeto

Arquitetônico.

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORÀ:

A empresa JACQTELÍNE PEREIRA DA SILVA SOUZA, CNPJ n" 44.930.858/0001-20,

localizada na Rua Henrique Justiniano Dourado, no 56, Coopirecê, trecê/BA, CEP 44.900-000.

Vencedora no valor de gtobal de R§ 43'100,00 (quarenta e três mil e cem reais).

Outras ioformaçôes poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Av. Jose Sampaio, no 08, Centro,

Souto Soarcs-BA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 c 14:00 às 17:00 dc

segunda a sexta feira.

Souto Soares/BA,03 de Abril de 2024.

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

Este documênto Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
61 34EBEB07CB3F8í3741 89C2ECFCo58C
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

De: Dr. Lucas Tadeu de Oliveira

Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: PARECER JURÍDICO

DISPENSA no 0L7 I2O24PMSSDI

Souto Soares, O3 de Abri! de 2024.

Senhores,

A apreciação do processo licitatório decorrente da dispensa de po

OL7/àO}4PMSSDI, realizado no dia 03/0412024, conforme Ata, objetivando a

contratação de empresa especializada na confecção e instalação de móveis sob

medida para salas desta prefeitura e diversas recepções da Secretaria Municipal

de Saúde, com função de planejar e adequar as necessidades dos seus

funcionários e das suas rotinas de trabalho, atendendo os interesses da Secretaria

Municipal de Administração Geral e Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Souto Soares/BA, conforme termo de Referência e Projeto Arquitetônico, na qual

foram observados todos os preceitos da Lei no. 14.13312021. Assim, observadas

as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de autorização

legal para contratação direta. Sendo assim, a celebração do contrato não afronta

os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente

possível a contratação na forma prevista no aÍtigo 75, inciso II, da Lei no

L4.L33l2o2r.

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa JACQUELINE PEREIRA

DA SILVA SOUZA, CNPJ no 44.930.858/0001-20, localizada na Rua Henrique

Justiniano Dourado, no 56, Coopirecê, Irecê/BA, CEP 44'900-000' Vencedora no

valor de global de R$ 43.100,00 (quarenta e três mil e cem reais), para

contratação do objeto licitado, portanto, salvo melhor julgamento, poderá ser

homologado os atos praticados pelo setor responsável pela licitação.

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPr 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

O MunicÍpio de Souto Soares/BA, Através da Prefeitura Municipal de Souto Soares, CNPJ:
13.922.55410001-98 em conformidade com o que dispõe a Lei Federal 14.13312021 

'
resolve HOMOLOGAR a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente
a Dispensa no O17I2O24PMSSD|, Objeto: contrataçâo de empresa especializada na

conÍecção e instalação de móveis sob medida para salas desta prefeitura e diversas
recepções da Secretaria Municipal de Saúde, com função de planejar e adequar as
necessidades dos seus funcionários e das suas rotinas de trabalho, atendendo os

interesses da Secretaria Municipal de Administração Geral e Secretaria Municipal de

Saúde do MunicÍpio de Souto Soares/BA, conforme Termo de ReÍerência e Projeto
Arquitetônico (Anexo l).

CONITAtAdA: JACQUELINE PERETRA DA SILVA SOUZA, CNPJ NO 44.930.858/0001-20,

localizada na Rua Henrique Justiniano Dourado, no 56, Coopirecê, lrecê/BA, CEP 44.900-

000. Vencedora no valor de global de R$ 43.100,00 (quarenta e três mil e cem reais).

Souto Soares/BA, 04 de Abril de 2024.

André Luiz Sampaio Gardoso
PreÍeito Municipal

Este documento foi assinado digitalmentê por SERASA Experian
61 34EBEB07C83F8 l 3741 89C2ECFC058C
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